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CIRCULAÇÃO NAS TERÇAS, QUINTAS E SÁBADOS

EDIÇÃO ESPECIAL

GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO Nº 42.025, DE 19 DE MARÇO DE 2020.

DISPÕE SOBRE RECOMENDAÇÕES NO SETOR PRIVADO DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE 

PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E DE ENFRENTAMENTO E CONTINGENCIAMENTO DA PANDE-

MIA DE DOENÇA INFECCIOSA VIRAL RESPIRATÓRIA CAUSADA PELO AGENTE CORONA-

VÍRUS – COVID-19, E ALTERA O ARTIGO 12 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 42.022, DE 18 DE 

MARÇO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Betim, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º Fica recomendada a suspensão de funcionamento, a partir das 14h00h, do dia 19 de março de 

2020, por tempo indeterminado, das atividades com potencial de aglomeração de pessoas, em razão da 

Situação de Emergência em Saúde Pública declarada por meio do Decreto nº 42.005, de 13 de março de 

2020, especialmente para:

I - casas de shows e espetáculos de qualquer natureza;

II - boates, danceterias, salões de dança;

III - casas de festas e eventos;

IV - feiras, exposições, congressos e seminários;

V - shoppings centers, centros de comércio e galerias de lojas;

VI - cinemas e teatros;

VII - clubes de serviço e de lazer, piscinas;

VIII - academia, centro de ginástica, pistas de caminhadas, estabelecimentos de condicionamento físico;

IX - clínicas de estética e salões de beleza;

X - parques de diversão, circos, parques temáticos;

XI - bares, restaurantes e lanchonetes.

XII - campos de futebol, quadras poliesportivas;

XIII - camelódromos;

XIV - igrejas, cultos e templos religiosos.

§ 1º Caso tenham estrutura e logística adequadas, os estabelecimentos de que trata este artigo poderão efe-

tuar entrega em domicílio e disponibilizar a retirada no local de alimentos prontos e embalados para con-

sumo fora do estabelecimento, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de 

prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao Coronavírus – COVID-19.

§ 2º A suspensão prevista neste artigo não se aplica aos supermercados, farmácias, laboratórios, clínicas, 

hospitais e demais serviços de saúde em funcionamento no interior de shoppings centers, centros de 

comércio e galerias de lojas, desde que adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de 

prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.

§ 3º O funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres no interior de 

hotéis, pousadas e similares, poderá ser mantido para atendimento exclusivo aos hóspedes, desde que 

adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da 

propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.

§ 4º As atividades administrativas e os serviços essenciais de manutenção de equipamentos, dependências 

e infraestruturas referentes aos estabelecimentos cujas atividades estão incluídas nos incisos do caput 

poderão ser realizadas com adoção de escala mínima de pessoas e, quando possível, preferencialmente 

por meio virtual.

Art. 2º A partir das 14h00h, do dia 19 de março de 2020, por tempo indeterminado, todas as demais ativi-

dades com potencial de aglomeração de pessoas, não incluídas nas restrições do art. 1º, deverão funcionar 

com medidas de restrição e controle de público e clientes, bem como adoção das demais medidas estabe-

lecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral 

relativa ao COVID-19.

Art. 3º Ficam suspensas enquanto perdurar a Situação de Emergência em Saúde Pública:

I - autorizações para eventos em propriedades e logradouros públicos;

II - autorizações de feiras em propriedade;

III - autorizações para atividades de circos e parques de diversões.

Art. 4º A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste decreto ficará a cargo dos 

órgãos de Segurança Pública.

Art. 5º Fica determinado que o não cumprimento das regras estabelecidas neste Decreto, acarretará a 

tomada de todas as medidas legais necessárias à sua implementação. 

Art. 6º Fica alterado o art. 12 do Decreto Municipal nº 42.022, de 18 de março de 2020, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 12. Fica determinado que o Restaurante Popular deverá funcionar somente para venda e entrega 

de martmitex, passando o valor para R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos), mantendo o mesmo 

horário de funcionamento.”

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Betim, 19 de março de 2020.

Vittorio Medioli

Prefeito Municipal

Bruno Ferreira Cypriano

Procurador-Geral do Município
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A Presidente da Comissão de Licitações, o Procurador Geral do Município e o Prefeito do Município de Betim, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO DA PROVA OBJETIVA – PRELIMINAR,
para o CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 001/2019, conforme as seguintes disposições:

Art. 1° Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova Objetiva – Preliminar, conforme disposição
do subitem 10.4 do Edital de Abertura nº 001/2019.

I – O Anexo Único contém a relação dos candidatos que atingiram a nota prevista para a Prova Objetiva, conforme
subitem 10.4 do Edital de Abertura nº 001/2019.

Art. 2º O Gabarito Pós-Recursos e os Pareceres dos Recursos Deferidos, impetrados contra os cadernos de questões e
o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, encontram-se disponíveis no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

Art. 3° O candidato poderá consultar individualmente sua Folha de Respostas no link Visualizar Folha de Respostas,
bem  como  o  seu  desempenho  na  Prova  Objetiva  através  do  link  Boletim  de  desempenho  da  Prova  Objetiva,
disponíveis no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br por até 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação
deste edital.

Art. 4° Quanto ao resultado da prova objetiva – preliminar, divulgado,  caberá interposição de recurso, que deverá ser
protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br  ,   no período da 0h00min
do dia 20/03/2020 até as 23h59min do dia 20/03/2020, e da 0h00min do dia 23/03/2020 até as 23h59min do dia
23/03/2020, observado o horário oficial de Brasília – DF.

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Betim/MG, 19 de março de 2020.

Maria Lucia Moreira de Faria
Presidente da Comissão de Licitações

Bruno Ferreira Cypriano
Procurador Geral do Município de Betim/MG

Vittorio Medioli
Prefeito do Município de Betim/MG
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